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CONTRATO 4DMINISTRATIVO N' 361/2025,
QUE FAZEM IENTRE SÍ O MUNICÍPIO DE
MERCEDES -IPR E A EMPRESA EDINEIA
MEN SCH AGRk)PECU ARIA

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica be direito público intelno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555. Centro, ha Cidadc dc Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laedon Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Edineia Mensch Agropecbaria, CNPJ 31.845.104/0001-20,
sediada na Rua Monte Castelo, n'' 1010, Centro, CEP 85.998-b25, na cidade de Mercedes. Estado
do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste atol representada por Edineia Mensch,
representante legal. conforme atos constitutivos da empresa a$resentado nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ 209/2025 c cm observância às di+posições da Lci n'’ 14, 1 33, de í' de
abrii de 202 1, e demais legislação aplicável, resolvem celedrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ 112/2025. mediante bs cláusulas e condições a seguir
enunciadas .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, T e 1

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição d;, ' para peixes, a fIm de atender as

demanda.s da Secretaria de Agricultura, Pecuáría e Meio Ambknte do Município d.e Mercedes/PR,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

bem ! Descrição Und. 1 1 Qtd. } R$ Unit. R $ Total

Ração para peixes, saco 25kg, Proteína Bruta de
01 1 máximo 28%, fase crescimento/engorda, 1 Saco

tamanho máximo 12rnn1
300 75,70 22.710,00

1.3. Vincuiam esta contratação, independentemente de tranbcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1 .3.2. O Edital da Licitação;
i .3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracita1

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRdGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ado, contado do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dal Lei n'’ 14. i:33, de 202 } .

2.1.1. A prorrogação de que trata cstc item é condIcionada ao atcstc, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecelb vantajosos para a Administração,
pennitida a negociação com o contratado,
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação c4ntratual,
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediabte celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o coNtratado tiver sido penalizado nas

2.2.
2.3
2.4.
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sanções de declaração de in idoneidade ou irnpedimcnto de lichtar c contratar com poder público,
obselvadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS Dd EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlli}
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de ges+ão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e rcccbi+ncnto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.

4.1 .
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratu 41.

3. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V}
5.1 . O valor total da contratação é de R$ 22.710,00 (vintb dois mil, setecentos e dez reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinhrias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostob, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad+rinistração, frete, seguro e outro:
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação
5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que oq paganlentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e +}
6.1. o prazo para pagamcnto ao contratado e cc )cs a cIc referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJ USTE Cart. 9;, y}
7.1. Os preÇos inicidlmente contratados são fixos e irreajus+áveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 21/10/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação, polo ço4tratantc, do índice IPCA-IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas ap6sja ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno +nínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reQiuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de +eajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação fonhecida, liquidando a diferença
concspondcntc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de$nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para r+ajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabclccido(s) para rcajustamcntb venha(m) a ser extinto(s) ou d'

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substitbto, as partes clcgcrão novo índicl

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pol meio de termo aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT+h\TANTE (arG%„$, XL„gW
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidbs pelo Contratada, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nb Tcrrno dc Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defditos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado o+ corrigido, no total ou ern parte, às
suas expensa s;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6. Efciuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspohdcnte ao fornccimento do objcto,
no prazo, fourla e condições estabelecidos no presente Contratb e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nes+e Contrato;
8.8. Cientiflcar o órgão de representação judicial do Muni4ípio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do dcscumprimcnto dc obrigações p 41o Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita&ões e reclamações relacionadds à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimen]os manifestamente impertirlentes,
meramente protelatórios ou de nenhum .interesse para a boa exbcução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir. adrrritida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de rccstdbclccimcnto db cquiiíbrio cconôrrlico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer comprdmissos assumidos pelo Contratado
corn terceiros, ainda quc vinculados à execução do contrato, bc+n como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empr+gados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CON
UX

9.1

FMTADO (#.€{„.%„%XVAW_Ê

O Contratado deve cunlprir todas as obrigações codstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as de#pesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português. e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o c4so);
9.3 . Responsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consunlidor (Lei r!'’ 8.078, de 199(3);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vInte e quatro) horas que antecede a
data da cntrcga, os motivos que impossibilitcm o cumprimcn+o do prazo previsto, com a devida
compro vaçao ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (an. 1:37, 11, da Lei n,' !4.133, dc 20:21} e prestar todo cscíarccirncrItO ou
informação por eles solicitados;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 4uas cxpcnsas, no total ou cm parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais be verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da bxecução do objeto, bem como por
todo e qua]quer dano causado à Administração ou terceiros, n40 reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra+uaI pelo contratante, que ficará

devidos ou da garantia, caso cxigida, o valorautorizado a descontar dos pagamentos
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao seto[ responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os +eguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunth relativa aos Tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Negularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigbções trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação cspccíôqa, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá orlerar o objeto do contrato;
9. 10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 4 quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 4bjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualque4 atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco ja segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cobpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na liciqação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contr40, a reserva dc cargos prevista cm
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Hocial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (@. 116, Aaa1 :KHAn);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusul+ acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados quc prccnchqram as rcfcridas vagas (.art. ! }6,
parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021 );
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas el decorrência do cumprimento do
contrato :

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorr4ntes de fatores futuros e incertos,
devendo compicrrlcntá-los, caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta não soja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorr+r algum dos eventos arro lados no
art. 124, 11, d, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ;

9.17. Cumprir, além dos postu lados legais vigentes dc âmbitd fcdcral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUçhO (art. 92, Xii)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçqo.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XiV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que fcause grave dano à Administração
ou ao funcionamcrlto dos serviços públicos ou ao intcdcssç colctivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da ent+ega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decl4ração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratl
g) compoNar-se de modo inidôneo ou cometer fraÚde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'; da LeI n'’ 32.846, de 1 '’ de agosto de 20 i 3

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes11.2

V

LÇÔES E SANÇÕES

sanÇÕes:

I) Advertência, quando o contratado der causa là inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, i2', da Lei n'
i'4.133, de 2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando draticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrbto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da dei n' 14. t 332 de 202 i );
111) Declaração de inidoneidade para licitar el contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do 4ut)item acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” c “d”, que justiâqucm a ilbposição dc penalidade mais grave
(aa. i56, É?5'’, da Lei n' 14.133, dg2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia be atraso injustifícado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinkc) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descri{as nas alineas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cdntrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do }ubitem ll.] , a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

Para infrações descritas na alínea “d’ doI subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” doI subitcm 11.1, a multa será de 0,5%
a 1 0% do valor do Contrato.

11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nEo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratabtc (all. !56, $9', da Lei n'’ !4.133,
É}# 2021)
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Cbntrato poderão ser apiicadas
curnuiativamente com a multa (art. i56, 67'’. da Le{ n:’ Ii 4.133, de 202 1

1 1 .3.2. Antes da aplicação dI nteressado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima+ão (aR. i57, da Lei n'' }4.133, de

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cab]veis forem superiores ao vaior do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a 4 Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestadal ou será cobrada judicialmente (art.
i56, g8'’, da Lei n'’ !4.i33, de 2021).
11.3.4. Previamente do encaminhamento à cobr4nça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 151 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridaHe competente.

11.4. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em proccs40 administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se b procedimento previsto no caput e

parágrafos do aR. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202 i, para as pen4lidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrbtar.
1 1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. i561 $ 1 '’, da Lei n' 14. i 33, de 202 !'

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratantb;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progradna de integridade, conforme normas
e oricntaçõcs dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na 4ei n'’ 14.133, de 202 ! , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que thlmbém sejarrl tipiâcados como atos

lcsivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados c julgadog conjuntamcnte, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deqnidos na referida Lei (aR, 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimu lar a p+ática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse jçaso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus admi4istradores e sócios com poderes de

administração. à pessoa jurídicd sucessora ou à empresa do mEsmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. bbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anális4 jurídica prévia (@. _HQ,_JN,ei.#
14. 1 33, de 20:21).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (qubnzc) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados delativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa# Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas (Cncp), instituí4os no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161 , da Lei n'’ 14.133, de 202 1).

11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e d+claração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do aN. 1 43 da Lei rI' 14.133/2 ! .
11.!o. Os débitos do contratado para com a Administraçfo contratante, resultantes de muIta

202 1 )
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adlninistrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,lpodcrão scr compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de4orrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua coRn o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro€edimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mEio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico 1 mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indic4do pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada jmediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, med{ante a juntada do regpectivo comprovante e/ou cerddão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por Imeio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetua 8a/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme a +ecebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados ds endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas pdra os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos ccrtamcs promovidos pelo Munidípio dc Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reahização das comunicações na forrna
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( 8$a&.838)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo neld estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as palio 4 contracntcs.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do p+azo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçdmentários para sua continuidade ou

quando entcndcr que o contrato não mais Ihe oferece +antagcrn.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxIma data de aniversário do contrato,
desde que hQja a notificação do contratado pelo contrabante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1 .3, Caso a notificação da não-continuidade dd contrato de que trata este subitcm
ocorTa com menos de 2 (dois) meses da data de anivel]sário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as dbrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no QbjgP_.I37. da .Lqi 1l:i'LL.33/212 bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla Óefesa

12.2. ! . Nesta hipótese, aplicam-se também os artidos }38 c 139 da mesma Lei .
12.2.2. A alteração sociai ou a modificação da n4alidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidaÜe de concluir o contrato

12.2.2.1. Se a operação implicar mud#nça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para #lteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será preceÜido:
12.3 . 1. Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainHa devidos;

12.3.
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1 2.3.3 . indenizações c muItas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida ihdenização por meio de termo
indenizatório (an„ i:31, ca{lu{, da Lei n.' iz}.i33, de 202 1).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o con{[atado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, fínaírceira, kaba}hista ou civi} cbm dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhad Ü fünção na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugel companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inci+o iV, da Lei n.' 14.133, de 202 !).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO dRÇAMENTÁRIA brt. 92. W_W)
i:3.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão coITedão à conta de recursos específicos
consigrlados no Orçamcnto Geral do Município de Mercedes Oeste cxcrcício, na dotação abaixo
discriminada:

02.o08.20.606.0007.2833 – Gestão para o Desenvolvimento bconômico da Cadeia Produtiva
Rural
Elemento de despesa: 333903006
Fonte de recurso: 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequehtes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspbndentes. mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OI+IISSOS (@r$Jã,JM}
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segdndo as disposições contidas na Lei

n' }4.133, do 2021, e demais normas fcdcrais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as
disposições contidas na Lci n'’ 8,078, de 1990 – Código de í)4fcsa do Consumidor – e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i 24 e seguintes da Lei
m” iz}.1:33. de 202 i.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesrnas condidões contratuais, os acréscirnos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vini# e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mcdb8ntc çclcbração dc tc lino aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do eontratbnte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (alt. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato bodem ser realizados por silnpíes
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fornra do aN. i36 da Lei n' !4. 133, de 202 1 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLiCAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instru+cnto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/202 1, conforlne opçã+ formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previstal no ad. 94 da Lei 14. 133, de 2621,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ab art. 91, caput , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao @if. 8',_i2', da Lei rd_2=527, de 2€>id_„.

17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA – FORO (art. 92, $11 "

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidomstado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato qdo não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme &k92H'’, da LAn'' 14.133/2 1.

Mercedes/PR. em 25 de novembro dE 2025.
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